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O prazo para pagamento de requisições de pequeno valor (RPV) é de competência da União e não pode ser alterado pelos
estados. Com esse entendimento, o ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal, cassou uma decisão da 6ª
Vara da Fazenda Pública de Goiás.

Um policial civil aposentado era beneficiário em uma ação civil coletiva
que condenou o estado de Goiás a pagar o reajuste salarial de sua classe.
O homem teve seu valor a receber homologado. Na ocasião, foi
determinado o prazo de dois meses para o pagamento.

Diante da falta de pagamento dentro do prazo legal, o policial protocolou
um pedido de penhora online para garantir o valor recebido. Contudo, o
pedido foi indeferido pela 6ª Vara da Fazenda Pública de Goiás, com
base nas diretrizes do Convênio 2/2023, firmado entre o estado e o
Tribunal de Justiça goiano.

Esse ajuste firmado entre o tribunal e o estado prevê um procedimento
especial para o pagamento das RPVs, sem data específica para quitação.
Entretanto, a ADI 5.534 diz que as RPVs devem ser pagas em até três
meses. O autor, então, ajuizou uma reclamação na Suprema Corte,
alegando o descumprimento do preceito fundamental.

Competência extrapolada

O homem aduziu ainda que o pagamento de RPV é de natureza processual e de competência privativa da União, não dos
estados. Ele pediu o bloqueio imediato do valor homologado.

Em decisão monocrática, Mendonça concordou que o juízo de primeiro grau agiu fora de sua competência. “Ao assim
proceder, incorreu em flagrante e inequívoca violação à autoridade da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI
5.534”, escreveu. Assim, Mendonça julgou a reclamação procedente e cassou a decisão do juiz, determinando o
prosseguimento dos atos administrativos.

O beneficiário foi defendido pelo advogado Victor Hugo Tavares Mendonça.

Clique aqui para ler a decisão
Reclamação 78.525

José Cruz/Agência Brasil

Mendonça cassou decisão da 6ª Vara da Fazenda Pública de

Goiás, que extrapolava competência da União

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-set-17/prazo-para-pagamento-de-rpv-e-de-competencia-da-uniao-diz-andre-mendonca/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 17/09/2025

https://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-temas/direito-constitucional/precatorio-e-requisicao-de-pequeno-valor-rpv-2013-pagamentos-devidos-pela-fazenda-publica-em-virtude-de-sentenca-judiciaria
https://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-temas/direito-constitucional/precatorio-e-requisicao-de-pequeno-valor-rpv-2013-pagamentos-devidos-pela-fazenda-publica-em-virtude-de-sentenca-judiciaria
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/09/DECISAO-RECLAMACAO-CONSTITUCIONAL-PROCEDENTE-STF.pdf

